
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PL 5874/2025)

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo ao Projeto de Lei
nº 5.874, de 2025:

DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Art. XX. O anexo XII da Lei 14.875, de 31 de maio de 2024, passa a
vigorar com a redação do anexo XXXV desta Lei.

ANEXO XXXV

(Anexo XII à Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024)

SUBSÍDIO DO CARGO DE ANALISTA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Em R$

SUBSÍDIOCLASSE PADRÃO

EFEITOS
FINANCEIRO S A
PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2026

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2027

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE
JUNHO DE 2027

III 19.865,61 21.613,10 26.086,10

II 19.491,39 21.185,27 25.314,02

ESPECIAL

I 19.124,82 20.765,90 24.576,72

VI 18.647,02 20.233,12 23.860,89

V 18.298,02 19.832,60 23.400,00

IV 17.955,92 19.440,01 22.800,00

C

III 17.621,16 19.055,20 22.050,00
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II 17.016,02 18.308,27 21.500,00

I 16.433,76 17.590,61 21.140,00

VI 15.749,17 16.766,46 20.800,00

V 15.215,15 16.109,25 20.000,00

IV 14.701,32 15.477,79 19.680,00

III 14.207,17 14.871,09 19.300,00

II 13.731,69 14.288,17 19.068,47

B

I 13.274,44 13.728,10 18.898,39

V 12.736,08 13.084,91 18.527,83

IV 12.316,65 12.572,01 17.729,98

III 11.913,07 12.079,21 17.140,00

II 11.524,47 11.605,72 16.755,00

A

I 11.150,80 11.150,80 15.536,72

(NR)

ANEXO XXXVI

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS EM CARGOS
EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

b) Cargos efetivos, cargos em comissão e funções de confiança criados:

CÓDIGO DO
ÓRGÃO

DENOMINAÇÃ
O DO GRUPO

CÓDIGO DO
CARGO

NOME DO
CARGO

NÍVEL
ESCOLAR

QTD

17500 Carreira de
Tecnologia da
Informação

631001 Analista em
Tecnologia da
Informação

NS 263

JUSTIFICAÇÃO

A implantação de políticas de governo digital é essencial para ampliar
o acesso aos serviços públicos, aumentar a eficiência e a economicidade, reduzir
a burocracia e os custos operacionais no Brasil, além de estimular investimentos.
Por meio do programa estruturante Gov.br, iniciativas como o SUS Digital e a
Carteira Digital de Trânsito já permitiram a digitalização de mais de 4.500 serviços,
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com aprovação superior a 75% da população, tornando o Brasil uma referência
mundialmente reconhecida.

Entretanto, esses avanços estão em risco, uma vez que o Governo
Federal tem enfrentado dificuldades na retenção e atração de servidores
qualificados para a gestão dessas políticas públicas estratégicas.

A carreira de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), criada pela
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, foi extinta com o veto ao Projeto de Lei nº
4.253/2015, resultando em insegurança jurídica e suspensão de novos concursos
por anos.

Apenas em 2024, com a Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, a
carreira foi reestruturada, passando a contar com novas atribuições e regime
de subsídio. No entanto, a estrutura remuneratória estabelecida pela referida lei
não se mostrou suficiente para garantir a atratividade e retenção de servidores,
como evidenciado pelo elevado índice de vacância no Concurso Nacional Unificado
(CNU) de 2024.

A carreira de ATI tem enfrentado desafios estruturais significativos,
incluindo uma evasão superior a 50% ao longo dos anos. Trata-se da única carreira
do Executivo Federal que registrou dois concursos com elevado índice de vacâncias
(2013 e 2015), além de ser objeto de diversos acórdãos do Tribunal de Contas da
União (TCU) que destacam a necessidade de ações para fortalecer e valorizar esses
profissionais.

A desmotivação entre os ATIs tem se agravado, refletindo na perda
contínua de profissionais para outros cargos no setor público e privado, como
demonstrado no recente concurso para APO TI. Esse cenário compromete a
execução das políticas públicas digitais e as metas de Transformação Digital do
governo federal. No Concurso Nacional Unificado (CNU), o cargo de ATI registrou
a menor concorrência no Bloco 2 e uma das menores notas de corte, evidenciando
a baixa atratividade da carreira, mesmo após a reestruturação.

 Para dimensionar a gravidade do problema, dos 2.305 candidatos
aprovados nos diversos cargos do CNU, 153 optaram por não assumir suas vagas,
sendo que 94 dessas desistências são para o cargo de ATI. Isso significa que 61,43%
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de todas as desistências do CNU estão concentradas exclusivamente na carreira
de ATI, um indicador crítico que evidencia a falta de atratividade da carreira e a
necessidade urgente de medidas estruturantes para sua valorização.

Das 300 vagas ofertadas, apenas 180 alunos (60%) compareceram ao
curso de formação – e dentre estes inúmeros estão apenas aguardando convocação
em concursos com melhor remuneração – em função da incompatibilidade da
remuneração atual com o mercado de tecnologia da informação e com o nível de
qualificação exigido.

Além disso, a carreira tem sofrido uma "canibalização" dentro do
próprio serviço público federal, pois sua estrutura remuneratória está entre as
mais baixas entre as carreiras de nível superior.

Como consequência, mais de 80% dos candidatos ao curso de formação
já haviam sido aprovados em outros concursos públicos melhor remunerados,
conforme levantamento da Associação Nacional dos Analistas em Tecnologia
da Informação (ANATI). Dados do próprio Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos (MGI) sobre o CNU 2024 indicam que 56% dos candidatos
aprovados na carreira de ATI desistiram do cargo, o que agrava ainda mais o
problema.

Dessa forma, a preocupante realidade de apenas 410 servidores
responsáveis por gerir políticas e contratos de tecnologia em 250 órgãos federais
persistirá, colocando em risco a segurança digital e a continuidade dos serviços
públicos federais.

O Tribunal de Contas da União (TCU) já alertou sobre a criticidade
da segurança cibernética e da governança de tecnologia da informação no setor
público, indicando que 80% das unidades da Administração Pública Federal
possuem apenas níveis iniciais de capacidade de TI. Nos Acórdãos 1.200/2014 e
2.326/2017, o TCU reforçou a necessidade de que funções estratégicas de TI sejam
desempenhadas exclusivamente por servidores de carreira, a fim de evitar riscos
operacionais e garantir a segurança digital do Estado.

S
F

/
2

6
7

4
1

.
5

1
3

0
7

-
4

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7124945217



Porém, a solução para esta situação não se resume a criar mais vagas
nesta carreira, como faz o Projeto ao criar 450 vagas, antes é necessário valorizar
adequadamente os servidores envolvidos para ser capaz de atrair novos quadros.

Atualmente, os salários finais dos ATIs são equivalentes aos salários
iniciais das demais carreiras de TI, tornando o cargo pouco atrativo para
profissionais altamente qualificados. Isso se reflete no fracasso do CNU de 2024,
onde quase 200 vagas não foram preenchidas, e grande parte dos aprovados optou
por carreiras mais vantajosas financeiramente.

Diante dessa realidade, a presente emenda propõe corrigir essa
distorção, garantindo isonomia e justiça remuneratória, ao mesmo tempo em que
fortalece a sustentabilidade da carreira e a eficiência da Administração Pública
Digital.

Nossa proposta é estabelecer a equiparação do subsídio da carreira
de Tecnologia da Informação à carreira de Analista de Infraestrutura. O impacto
desta medida seria contornado pela redução dos cargos novos criados pelo Projeto
na carreira de TI, reduzindo de 450 para 295, mantendo o gasto total previsto na
proposição e respeitando o art. 63, I, da Constituição da República e garantindo a
adequação aos montantes já previstos na legislação orçamentária de regência.

Portanto, esta emenda representa um passo essencial para assegurar
a continuidade e o aprimoramento da governança digital no Brasil, prevenindo
vulnerabilidades que possam comprometer a modernização dos serviços públicos
e a proteção de dados estratégicos do Estado.

Diante do exposto, espera-se o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta proposta.

Sala das sessões, 10 de março de 2026.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo ao Projeto de Lei nº 5.874, de 2025:</p><p><br></p><p class="align-center"><b>DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</b></p><p class="align-justify">	<b>Art. XX.</b> O anexo XII da Lei 14.875, de 31 de maio de 2024, passa a vigorar com a redação do anexo XXXV desta Lei.</p><p class="align-center">	<b>ANEXO XXXV</b></p><p class="align-center">	(Anexo XII à Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024)</p><p class="align-center">	SUBSÍDIO DO CARGO DE ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO </p><p class="align-center">	Em R$</p><table table_id="ag4m1jvph2i" border="1"><tbody><tr row_id="ooer1eylr4j"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="ooer1eylr4j" cell_id="cwgfikel3xf" rowspan="2"><p>  CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="ooer1eylr4j" cell_id="nc123ks4nb" rowspan="2"><p> PADRÃO</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="ooer1eylr4j" cell_id="pn5tcg3quk" colspan="3"><p> SUBSÍDIO</p></td></tr><tr row_id="3lxjlwzay9s"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3lxjlwzay9s" cell_id="dhc31642oh9"><p>   EFEITOS FINANCEIRO S A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2026</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3lxjlwzay9s" cell_id="jwkxzodkxno"><p> EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2027</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3lxjlwzay9s" cell_id="qtedm4y08a"><p> EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2027</p></td></tr><tr row_id="bsr3jo4bbvg"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="bsr3jo4bbvg" cell_id="6jrvyn2z3te" rowspan="3"><p>   ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="bsr3jo4bbvg" cell_id="c8q8bwf5ij6"><p> III</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="bsr3jo4bbvg" cell_id="i7vqtd650jo"><p> 19.865,61</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="bsr3jo4bbvg" cell_id="kpkaiy48cxb"><p> 21.613,10</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="bsr3jo4bbvg" cell_id="tcpjdf9nyde"><p> 26.086,10</p></td></tr><tr row_id="gx9obhi14fv"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="gx9obhi14fv" cell_id="3v0vasji3nr"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="gx9obhi14fv" cell_id="nz2cz1ilwir"><p> 19.491,39</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="gx9obhi14fv" cell_id="noentxhqmr"><p> 21.185,27</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="gx9obhi14fv" cell_id="9f1h4r6ket"><p> 25.314,02</p></td></tr><tr row_id="x0e0xuloocj"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="x0e0xuloocj" cell_id="co3oqj9107k"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="x0e0xuloocj" cell_id="guunms72zto"><p> 19.124,82</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="x0e0xuloocj" cell_id="uuzomas45e"><p> 20.765,90</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="x0e0xuloocj" cell_id="jfmxjrli1a"><p> 24.576,72</p></td></tr><tr row_id="66qwhs25wqb"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="66qwhs25wqb" cell_id="1v4asmkfe8jh" rowspan="6"><p>   C</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="66qwhs25wqb" cell_id="7kezoa791ud"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="66qwhs25wqb" cell_id="yha5unqc7ak"><p> 18.647,02</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="66qwhs25wqb" cell_id="1rt5lw33m8z"><p> 20.233,12</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="66qwhs25wqb" cell_id="3rntimcej2i"><p> 23.860,89</p></td></tr><tr row_id="3dd6ndpzhu8"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3dd6ndpzhu8" cell_id="2casgxxoawr"><p>   V</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3dd6ndpzhu8" cell_id="gjdkzb5xr4"><p> 18.298,02</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3dd6ndpzhu8" cell_id="3hwqoh3qokk"><p> 19.832,60</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3dd6ndpzhu8" cell_id="8z7cnqsokq6"><p> 23.400,00</p></td></tr><tr row_id="mr8tf0vdp8n"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr8tf0vdp8n" cell_id="sq8lftugll"><p>   IV</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr8tf0vdp8n" cell_id="vjwrqbs58w"><p> 17.955,92</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr8tf0vdp8n" cell_id="359jd0cdagf"><p> 19.440,01</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr8tf0vdp8n" cell_id="6wzi0q959to"><p> 22.800,00</p></td></tr><tr row_id="f02hzwousk8"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="f02hzwousk8" cell_id="eyl5okbvnt"><p>   III</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="f02hzwousk8" cell_id="pthv6ufxd5"><p> 17.621,16</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="f02hzwousk8" cell_id="kglsv2itep"><p> 19.055,20</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="f02hzwousk8" cell_id="jsy87f2zvmq"><p> 22.050,00</p></td></tr><tr row_id="iq4h830ndgc"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="iq4h830ndgc" cell_id="uj1n4pbkuym"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="iq4h830ndgc" cell_id="ebojulet86r"><p> 17.016,02</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="iq4h830ndgc" cell_id="01ltb98ucc9q"><p> 18.308,27</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="iq4h830ndgc" cell_id="dj2ketrbuw"><p> 21.500,00</p></td></tr><tr row_id="mr1hny5kzcr"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr1hny5kzcr" cell_id="zssfpm7aqll"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr1hny5kzcr" cell_id="4a9njpgtk"><p> 16.433,76</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr1hny5kzcr" cell_id="fpokwr5lc1s"><p> 17.590,61</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mr1hny5kzcr" cell_id="for51gb2q2o"><p> 21.140,00</p></td></tr><tr row_id="1urnevv3arpj"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="1urnevv3arpj" cell_id="0jvysxkdj0pq" rowspan="6"><p>   B</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="1urnevv3arpj" cell_id="ry5skkoj9ks"><p> VI</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="1urnevv3arpj" cell_id="x138a6il3k7"><p> 15.749,17</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="1urnevv3arpj" cell_id="n2jvxwypuda"><p> 16.766,46</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="1urnevv3arpj" cell_id="p1cc7lofbjd"><p> 20.800,00</p></td></tr><tr row_id="aishn0ephu9"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="aishn0ephu9" cell_id="f14px7e2f9g"><p>   V</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="aishn0ephu9" cell_id="qfobzla6uwf"><p> 15.215,15</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="aishn0ephu9" cell_id="i02p5bp7qtp"><p> 16.109,25</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="aishn0ephu9" cell_id="cdovkaev7zv"><p> 20.000,00</p></td></tr><tr row_id="3msxg4iqzdg"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3msxg4iqzdg" cell_id="plqnq3sqw3n"><p>   IV</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3msxg4iqzdg" cell_id="qqllmp07idl"><p> 14.701,32</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3msxg4iqzdg" cell_id="w264et2iq8h"><p> 15.477,79</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="3msxg4iqzdg" cell_id="ajzpnr3n064"><p> 19.680,00</p></td></tr><tr row_id="5b8sp2dj1hr"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="5b8sp2dj1hr" cell_id="scql0zphlso"><p>   III</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="5b8sp2dj1hr" cell_id="js915bh2wxs"><p> 14.207,17</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="5b8sp2dj1hr" cell_id="t8nehttzo7"><p> 14.871,09</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="5b8sp2dj1hr" cell_id="zej4kohcn2"><p> 19.300,00</p></td></tr><tr row_id="54eok67nep4"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="54eok67nep4" cell_id="bh9ro3gwt4e"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="54eok67nep4" cell_id="cnsyi2cv29o"><p> 13.731,69</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="54eok67nep4" cell_id="meb44kq42e8"><p> 14.288,17</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="54eok67nep4" cell_id="0qkkhn567y4"><p> 19.068,47</p></td></tr><tr row_id="mtl3a604kc"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mtl3a604kc" cell_id="13obh5r4j22d"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mtl3a604kc" cell_id="c6jth7ygr6"><p> 13.274,44</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mtl3a604kc" cell_id="a4oenl8mcv"><p> 13.728,10</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="mtl3a604kc" cell_id="qx8xwk6n2hm"><p> 18.898,39</p></td></tr><tr row_id="j4f62mbrlab"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="j4f62mbrlab" cell_id="d35wl2dvpb" rowspan="5"><p>   A</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="j4f62mbrlab" cell_id="uild8xxumnk"><p> V</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="j4f62mbrlab" cell_id="bomnezw31qo"><p> 12.736,08</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="j4f62mbrlab" cell_id="txt9br8hbm"><p> 13.084,91</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="j4f62mbrlab" cell_id="261164sxm17"><p> 18.527,83</p></td></tr><tr row_id="up34nwp4nnn"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="up34nwp4nnn" cell_id="zvaq6xvtoc"><p>   IV</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="up34nwp4nnn" cell_id="s6dn0o7tqad"><p> 12.316,65</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="up34nwp4nnn" cell_id="51758qzrdgm"><p> 12.572,01</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="up34nwp4nnn" cell_id="4ite59pm31r"><p> 17.729,98</p></td></tr><tr row_id="6r7fgloin0q"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="6r7fgloin0q" cell_id="lkpnuznsi7"><p>   III</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="6r7fgloin0q" cell_id="1067cxuvdh8"><p> 11.913,07</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="6r7fgloin0q" cell_id="p75t5l3w0mo"><p> 12.079,21</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="6r7fgloin0q" cell_id="r22q8jac00p"><p> 17.140,00</p></td></tr><tr row_id="leahujifjdb"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="leahujifjdb" cell_id="ruzp397douo"><p>   II</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="leahujifjdb" cell_id="qxq1ymnfwz8"><p> 11.524,47</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="leahujifjdb" cell_id="remtqfs9a5"><p> 11.605,72</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="leahujifjdb" cell_id="zuiez385pk"><p> 16.755,00</p></td></tr><tr row_id="c09ctr6t4dr"><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="c09ctr6t4dr" cell_id="d8l8nk43m7c"><p>   I</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="c09ctr6t4dr" cell_id="p95jya6094"><p> 11.150,80</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="c09ctr6t4dr" cell_id="xgtblt2cz8"><p> 11.150,80</p></td><td class="td-q" table_id="ag4m1jvph2i" row_id="c09ctr6t4dr" cell_id="h3w00gofoe"><p> 15.536,72</p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-center">	(NR)</p><p class="align-center"><b>ANEXO XXXVI</b></p><p class="align-center">TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS EM CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA</p><p class="align-center">b) Cargos efetivos, cargos em comissão e funções de confiança criados:</p><table table_id="hfahuoy2cq5" border="1"><tbody><tr row_id="au8aiifbvrj"><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="au8aiifbvrj" cell_id="f80pwxstjxk"><p>  CÓDIGO DO ÓRGÃO</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="au8aiifbvrj" cell_id="26dixcxyj75"><p> DENOMINAÇÃ O DO GRUPO</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="au8aiifbvrj" cell_id="2konlb1wafz"><p> CÓDIGO DO CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="au8aiifbvrj" cell_id="g2tczje44kr"><p> NOME DO CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="au8aiifbvrj" cell_id="djpli1p7v7u"><p> NÍVEL ESCOLAR</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="au8aiifbvrj" cell_id="rcpdjzeijer"><p> QTD</p></td></tr><tr row_id="zibx389r3wm"><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="zibx389r3wm" cell_id="00cxkf1iqx10p"><p>   17500</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="zibx389r3wm" cell_id="0amjc06mnfxd"><p> Carreira de Tecnologia da Informação</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="zibx389r3wm" cell_id="tv3a4or0bln"><p> 631001</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="zibx389r3wm" cell_id="uxnjfkti14s"><p> Analista em Tecnologia da Informação</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="zibx389r3wm" cell_id="sxd75i8d7xp"><p> NS</p></td><td class="td-q" table_id="hfahuoy2cq5" row_id="zibx389r3wm" cell_id="0jae7izaauva"><p> 263</p></td></tr></tbody></table><p>  </p><p><br></p><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A implantação de políticas de governo digital é essencial para ampliar o acesso aos serviços públicos, aumentar a eficiência e a economicidade, reduzir a burocracia e os custos operacionais no Brasil, além de estimular investimentos. Por meio do programa estruturante Gov.br, iniciativas como o SUS Digital e a Carteira Digital de Trânsito já permitiram a digitalização de mais de 4.500 serviços, com aprovação superior a 75% da população, tornando o Brasil uma referência mundialmente reconhecida.</p><p class="align-justify">	Entretanto, esses avanços estão em risco, uma vez que o Governo Federal tem enfrentado dificuldades na retenção e atração de servidores qualificados para a gestão dessas políticas públicas estratégicas. </p><p class="align-justify">	A carreira de Analista em Tecnologia da Informação (ATI), criada pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, foi extinta com o veto ao Projeto de Lei nº 4.253/2015, resultando em insegurança jurídica e suspensão de novos concursos por anos. </p><p class="align-justify">	Apenas em 2024, com a Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024, a carreira foi reestruturada, passando a contar com novas atribuições e regime de subsídio. No entanto, a estrutura remuneratória estabelecida pela referida lei não se mostrou suficiente para garantir a atratividade e retenção de servidores, como evidenciado pelo elevado índice de vacância no Concurso Nacional Unificado (CNU) de 2024. </p><p class="align-justify">	A carreira de ATI tem enfrentado desafios estruturais significativos, incluindo uma evasão superior a 50% ao longo dos anos. Trata-se da única carreira do Executivo Federal que registrou dois concursos com elevado índice de vacâncias (2013 e 2015), além de ser objeto de diversos acórdãos do Tribunal de Contas da União (TCU) que destacam a necessidade de ações para fortalecer e valorizar esses profissionais.</p><p class="align-justify">	A desmotivação entre os ATIs tem se agravado, refletindo na perda contínua de profissionais para outros cargos no setor público e privado, como demonstrado no recente concurso para APO TI. Esse cenário compromete a execução das políticas públicas digitais e as metas de Transformação Digital do governo federal. No Concurso Nacional Unificado (CNU), o cargo de ATI registrou a menor concorrência no Bloco 2 e uma das menores notas de corte, evidenciando a baixa atratividade da carreira, mesmo após a reestruturação.</p><p class="align-justify">	&nbsp;Para dimensionar a gravidade do problema, dos 2.305 candidatos aprovados nos diversos cargos do CNU, 153 optaram por não assumir suas vagas, sendo que 94 dessas desistências são para o cargo de ATI. Isso significa que 61,43% de todas as desistências do CNU estão concentradas exclusivamente na carreira de ATI, um indicador crítico que evidencia a falta de atratividade da carreira e a necessidade urgente de medidas estruturantes para sua valorização. </p><p class="align-justify">	Das 300 vagas ofertadas, apenas 180 alunos (60%) compareceram ao curso de formação – e dentre estes inúmeros estão apenas aguardando convocação em concursos com melhor remuneração – em função da incompatibilidade da remuneração atual com o mercado de tecnologia da informação e com o nível de qualificação exigido. </p><p class="align-justify">	Além disso, a carreira tem sofrido uma "canibalização" dentro do próprio serviço público federal, pois sua estrutura remuneratória está entre as mais baixas entre as carreiras de nível superior. </p><p class="align-justify">	Como consequência, mais de 80% dos candidatos ao curso de formação já haviam sido aprovados em outros concursos públicos melhor remunerados, conforme levantamento da Associação Nacional dos Analistas em Tecnologia da Informação (ANATI). Dados do próprio Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI) sobre o CNU 2024 indicam que 56% dos candidatos aprovados na carreira de ATI desistiram do cargo, o que agrava ainda mais o problema. </p><p class="align-justify">	Dessa forma, a preocupante realidade de apenas 410 servidores responsáveis por gerir políticas e contratos de tecnologia em 250 órgãos federais persistirá, colocando em risco a segurança digital e a continuidade dos serviços públicos federais. </p><p class="align-justify">	O Tribunal de Contas da União (TCU) já alertou sobre a criticidade da segurança cibernética e da governança de tecnologia da informação no setor público, indicando que 80% das unidades da Administração Pública Federal possuem apenas níveis iniciais de capacidade de TI. Nos Acórdãos 1.200/2014 e 2.326/2017, o TCU reforçou a necessidade de que funções estratégicas de TI sejam desempenhadas exclusivamente por servidores de carreira, a fim de evitar riscos operacionais e garantir a segurança digital do Estado. </p><p class="align-justify">	Porém, a solução para esta situação não se resume a criar mais vagas nesta carreira, como faz o Projeto ao criar 450 vagas, antes é necessário valorizar adequadamente os servidores envolvidos para ser capaz de atrair novos quadros. </p><p class="align-justify">	Atualmente, os salários finais dos ATIs são equivalentes aos salários iniciais das demais carreiras de TI, tornando o cargo pouco atrativo para profissionais altamente qualificados. Isso se reflete no fracasso do CNU de 2024, onde quase 200 vagas não foram preenchidas, e grande parte dos aprovados optou por carreiras mais vantajosas financeiramente.</p><p class="align-justify">	Diante dessa realidade, a presente emenda propõe corrigir essa distorção, garantindo isonomia e justiça remuneratória, ao mesmo tempo em que fortalece a sustentabilidade da carreira e a eficiência da Administração Pública Digital. </p><p class="align-justify">	Nossa proposta é estabelecer a equiparação do subsídio da carreira de Tecnologia da Informação à carreira de Analista de Infraestrutura. O impacto desta medida seria contornado pela redução dos cargos novos criados pelo Projeto na carreira de TI, reduzindo de 450 para 295, mantendo o gasto total previsto na proposição e respeitando o art. 63, I, da Constituição da República e garantindo a adequação aos montantes já previstos na legislação orçamentária de regência. </p><p class="align-justify">	Portanto, esta emenda representa um passo essencial para assegurar a continuidade e o aprimoramento da governança digital no Brasil, prevenindo vulnerabilidades que possam comprometer a modernização dos serviços públicos e a proteção de dados estratégicos do Estado. </p><p class="align-justify">	Diante do exposto, espera-se o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


